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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE 

RURAL COMO 'BOIA-FRIA'. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS.  CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DESCONTINUIDADE DO 

LABOR. LONGOS PERÍODOS. POSSIBILIDADE. ATUALIZAÇÃO DO 

MONTANTE DEVIDO. APURAÇÃO DIFERIDA PARA A FASE DE 

EXECUÇÃO. TUTELA ESPECÍFICA. 

 

1. O tempo de serviço rural para fins previdenciários pode ser 

demonstrado através de início de prova material suficiente, desde que 

complementado por prova testemunhal idônea. 2. Restando comprovado nos autos 

o requisito etário e o exercício de atividade rural no período de carência, é de ser 

concedida a aposentadoria por idade rural à parte autora a contar do requerimento 

administrativo, a teor do disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91. 3. Comprovado 

o implemento da idade mínima (sessenta anos para o homem e de cinqüenta e cinco 

anos para a mulher), e o exercício de atividade rural por tempo igual ao número de 

meses correspondentes à carência exigida, ainda que a comprovação seja feita de 

forma descontínua, é devido o benefício de aposentadoria rural por idade à parte 

autora. 4. As normas que versam sobre correção monetária e juros possuem 

natureza eminentemente processual, e, portanto, as alterações legislativas 

referentes à forma de atualização monetária e de aplicação de juros, devem ser 

observadas de forma imediata a todas as ações em curso, incluindo aquelas que se 

encontram na fase de execução. 5. Visando não impedir o regular trâmite dos 

processos de conhecimento, firmado em sentença, em apelação ou remessa oficial 

o cabimento dos juros e da correção monetária por eventual condenação imposta 

ao ente público, a forma como será apurada a atualização do débito deve ser 

diferida (postergada) para a fase de execução, observada a norma legal em 

vigor. 6. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere 

à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia 

mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da 

sentença stricto sensu previstas no art. 497 do CPC/15, sem a necessidade de um 

processo executivo autônomo (sine intervallo). 
 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 



ACÓRDÃO 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 

maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, determinar a implantação 

do benefício e diferir, de ofício, para a fase de execução a forma de cálculo dos 

juros e correção monetária, vencida a Desembargadora Federal Vânia Hack de 

Almeida, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

Porto Alegre, 14 de dezembro de 2016. 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA 

Relator 

 
 

 
Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal JOÃO BATISTA 

PINTO SILVEIRA, Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A 

conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código 

verificador 8552215v8 e, se solicitado, do código CRC 5FDA9FE9. 
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